
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.685, DE 2016 
(Do Sr. Marinaldo Rosendo) 

 
Altera o art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para dispor 
sobre a isenção da contribuição previdenciária sobre os valores 
recebidos a título de aviso prévio indenizado. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A alínea e do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar acrescida do seguinte item 10: 

“Art. 28. ................................................................................... 

.................................................................................................. 

e) ............................................................................................. 

................................................................................................. 

10. recebidas a título de aviso prévio indenizado; 

................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O aviso prévio é a comunicação prévia obrigatória que o empregador dá ao 
empregado, ou vice-versa, da intenção de romper sem justa causa o contrato de trabalho. 
Esse aviso é de trinta dias mais três dias por ano de trabalho no mesmo contrato (artigo 487 
da CLT e Lei nº 12.506/2011). Ele pode ser trabalhado, ou seja, faz-se o pré-aviso e o vínculo 
de emprego se mantém até a data em que efetivamente cessa o contrato; ou indenizado, 
quando uma das partes informa à outra que não será cumprido o trabalho, gerando a 
obrigação de indenizar a outra parte (artigo 487, §§ 1º e 2º da CLT). 

Nos casos em que o aviso prévio é trabalhado, o empregado recebe uma 
remuneração pelo seu trabalho (verba remuneratória), o que determina a incidência de 
contribuição previdenciária (art. 28, I, da Lei nº 8.212/91). Entretanto, nos casos em que o 
aviso prévio é indenizado, por não ter havido trabalho e, consequentemente, retribuição 
pelo trabalho, não deveria incidir a contribuição previdenciária, pois essa verba passa a ser 
“indenizatória”. 

Nesse sentido, o artigo 28, § 9º, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, lista 
diversas verbas que têm caráter indenizatório e, portanto, sem incidência de contribuição 
previdenciária. 

O aviso prévio indenizado, contudo, não está entre elas. 

Com isso, a Receita Federal (conforme disposto na IN RFB nº 971/2009 e IN 
RFB nº 925/2009) vem exigindo o pagamento da contribuição previdenciária sobre o aviso 
52 CNI | Modernização e desburocratização trabalhista: propostas para avançar prévio 
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indenizado. Às empresas, entretanto, tem sido reconhecido pelos tribunais que essa 
cobrança é indevida, uma vez que o aviso prévio indenizado não é remuneração por trabalho 
realizado, mas verba indenizatória, inclusive tendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ) já 
consolidado jurisprudência nesse sentido. (AgRg no AREsp 152042/CE; REsp 1230957/RS; 
AgRg no AREsp 231361/CE e REsp 1221665/PR.) 

Porém, mesmo com o reconhecimento do STJ de não ser devida contribuição 
previdenciária sobre aviso prévio indenizado, uma vez que a Lei nº 8.212/91 não dispõe 
expressamente a esse respeito, a Receita Federal continua exigindo seu recolhimento. 

Em consequência, as empresas têm sido forçadas a recorrer administrativa ou 
judicialmente para afastar a cobrança indevida, um procedimento burocrático, que acarreta 
gastos desnecessários pelas empresas e mesmo pelo Estado. 

Essa medida evitará gastos desnecessários das empresas e do Estado com 
burocracia administrativa e judicial, pois não será necessário o ingresso de ações para 
reconhecimento do direito. Em consequência, serão economizados recursos pelas empresas, 
não só pelo pagamento desnecessário de uma verba que não deveria ser cobrada como 
também por não precisar utilizar as vias administrativas ou judiciais. 

O Estado não precisará movimentar a máquina judiciária, nem também seus 
órgãos de defesa nas ações. Por fim, a medida celebra a segurança jurídica, pacificando um 
conflito que nem deveria existir. 
 

Pelos motivos expostos, solicito o apoio dos meus pares para a aprovação 
desta matéria.  

Sala das Sessões, 09 de março de 2016. 

Deputado MARINALDO ROSENDO 

PSB-PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou 

mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 

de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento 

para comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o 

limite máximo a que se refere o § 5º. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite 

máximo a que se refere o § 5º. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado 

ocorrer no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de 

trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, 

legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor 

mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à 

sua remuneração mínima definida em lei.  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e 

setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. (Valor atualizado a partir de 1º de junho de 1998 para R$ 

1.081,50 (um mil, oitenta e um reais e cinqüenta centavos) (Vide Portaria MPS nº 727, de 

30/5/2003) 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta 

Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 

previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir 

acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/4/1994) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/66/MPS/2003/727.htm
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/66/MPS/2003/727.htm
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da 

remuneração mensal; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogada pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998)  
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, 

exclusivamente: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 

Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, 

de 14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata 

o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

e) as importâncias: (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, 

do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; (Item 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Item acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 

junho de 1973; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Item 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente 

desvinculados do salário; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998) 

9  recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 

outubro de 1984; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 

remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 

estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 

acordo com lei específica; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência 

ao Servidor Público - PASEP; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos 

pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua 

residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e 

estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 

auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, 

de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 

programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade 

de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 

próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras 

similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios 

fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos 

serviços; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 

creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de 

seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação 

básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas 

pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 
1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e (Item acrescido pela Lei nº 

12.513, de 26/10/2011) 
2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado 

individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se 

destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do 

salário-de-contribuição, o que for maior; (Item acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

y) o valor correspondente ao vale-cultura. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 

trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
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auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, 

de 10/12/1997) 

§ 11. Considera-se remuneração do contribuinte individual que trabalha como 

condutor autônomo de veículo rodoviário, como auxiliar de condutor autônomo de veículo 

rodoviário, em automóvel cedido em regime de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, de 

30 de agosto de 1974, como operador de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 

assemelhados, o montante correspondente a 20% (vinte por cento) do valor bruto do frete, 

carreto, transporte de passageiros ou do serviço prestado, observado o limite máximo a que se 

refere o § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO AVISO PRÉVIO 
(Vide Lei nº 12.506, de 11/10/2011) 

 

Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser 

rescindir o contrato, deverá avisar a outra da sua resolução, com a antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) (Vide art. 7º, XXI da Constituição Federal de 1988) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12506-11-outubro-2011-611572-publicacaooriginal-133781-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362055&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362055&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 

doze meses de serviço na empresa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) 

§ 1º A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito 

aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida, sempre, a integração desse período 

no seu tempo de serviço. 

§ 2º A falta de aviso prévio por parte do empregado, dá ao empregador direito de 

descontar os salários correspondentes ao prazo respectivo. 

§ 3º Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, para os efeitos 

dos parágrafos anteriores, será feito de acordo com a média dos últimos doze meses de 

serviço. 

§ 4º É devido o aviso prévio na despedida indireta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.108, de 5/7/1983) 

§ 5º O valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

§ 6º O reajustamento salarial coletivo, determinado no curso do aviso prévio, 

beneficia o empregado pré avisado da despedida, mesmo que tenha recebido antecipadamente 

os salários correspondentes ao período do aviso, que integra seu tempo de serviço para todos 

os efeitos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

 

Art. 488. O horário normal de trabalho do empregado, durante o prazo do aviso, e 

se a rescisão tiver sido promovida pelo empregador, será reduzido de 2 (duas) horas diárias, 

sem prejuízo do salário integral. 

Parágrafo único. É facultado ao empregado trabalhar sem a redução das 2 (duas) 

horas diárias previstas neste artigo, caso em que poderá faltar ao serviço, sem prejuízo do 

salário integral, por 1 (um) dia, na hipótese do inciso I, e por 7 (sete) dias corridos, na 

hipótese do inciso II do art. 487 desta Consolidação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 7.093, de 

25/4/1983) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.506, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 
 

Dispõe sobre o aviso prévio e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O aviso prévio, de que trata o Capítulo VI do Título IV da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será 

concedido na proporção de 30 (trinta) dias aos empregados que contem até 1 (um) ano de 

serviço na mesma empresa.  

Parágrafo único. Ao aviso prévio previsto neste artigo serão acrescidos 3 (três) 

dias por ano de serviço prestado na mesma empresa, até o máximo de 60 (sessenta) dias, 

perfazendo um total de até 90 (noventa) dias.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de outubro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362055&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362055&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356958&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356958&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358173&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358173&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358173&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358173&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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José Eduardo Cardozo  

Guido Mantega  

Carlos Lupi  

Fernando Damata Pimentel  

Miriam Belchior  

Garibaldi Alves Filho  

Luis Inácio Lucena Adams  

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 971, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre normas gerais de tributação 

previdenciária e de arrecadação das 

contribuições sociais destinadas à Previdência 

Social e as destinadas a outras entidades ou 

fundos, administradas pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB).  

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o 

disposto na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na 

Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, na Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, na Lei nº 

11.457, de 16 de março de 2007, e no Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, resolve:  

 

Art. 1º Dispor sobre normas gerais de tributação das contribuições sociais 

destinadas à Previdência Social e das contribuições destinadas a outras entidades ou fundos; e 

estabelecer os procedimentos aplicáveis à arrecadação dessas contribuições pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB).  

 

TÍTULO I 

DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Dos Conceitos 

 

Art. 2º Empregador doméstico é a pessoa, a família ou a entidade familiar que 

admite empregado doméstico a seu serviço, mediante remuneração e sem finalidade lucrativa.  

 

Art. 3º Empresa é o empresário ou a sociedade que assume o risco de atividade 

econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da 

Administração Pública Direta ou Indireta.  

§ 1º Empresa de trabalho temporário é a pessoa jurídica urbana, cuja atividade 

consiste em colocar à disposição de outras empresas, temporariamente, trabalhadores 

qualificados, por ela remunerados e assistidos, ficando obrigada a registrar a condição de 

temporário na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do trabalhador, conforme 

dispõe a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974.  

§ 2º Administração Pública é a Administração Direta ou Indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com 
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personalidade jurídica de direito privado sob o controle do poder público e as fundações por 

ele mantidas.  

 

§ 3º Instituição financeira é a pessoa jurídica pública, ou privada, que tenha como 

atividade principal ou acessória a intermediação ou a aplicação de recursos financeiros 

próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, autorizada pelo Banco Central do 

Brasil, ou por Decreto do Poder Executivo, a funcionar no território nacional.  

§ 4º Equipara-se a empresa para fins de cumprimento de obrigações 

previdenciárias:  

I - o contribuinte individual, em relação ao segurado que lhe presta serviços;  

II - a cooperativa, conforme definida no art. 208 desta Instrução Normativa e nos 

arts. 1.093 a 1096 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

III - a associação ou a entidade de qualquer natureza ou finalidade, inclusive o 

condomínio;  

IV - a missão diplomática e a repartição consular de carreiras estrangeiras;  

V - o operador portuário e o Órgão Gestor de Mão-de-Obra (OGMO);  

VI - o proprietário do imóvel, o incorporador ou o dono de obra de construção 

civil, quando pessoa física, em relação a segurado que lhe presta serviços.  

§ 5º Agroindústria é a pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros. 

(Acrescentado(a) pelo(a) Instrução Normativa 1071/2010/RFB/MF) 

 

Art. 4º Segurado obrigatório é a pessoa física que exerce atividade remunerada 

abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) na qualidade de:  

I - empregado;  

II - trabalhador avulso;  

III - empregado doméstico;  

IV - contribuinte individual;  

V - segurado especial. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 925 DE 6 DE MARÇO DE 2009 
 

Dispõe sobre as informações a serem 

declaradas em Guia de Recolhimento do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social (GFIP) pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte 

optantes pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte (Simples Nacional) que 

exerçam atividades tributadas na forma dos 

anexos IV e V da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e dá outras 

providências. 

 

A SECRETÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso III do art. 224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal 
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do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 95, de 30 de abril de 2007, e tendo em vista o 

disposto na Lei nº Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, na Resolução CGSN nº 

51, de 22 de dezembro de 2008, no art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no 

Decreto nº 6.727, de 12 de janeiro de 2009, resolve: 

 

Art. 1º As Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP) optantes 

pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), para fins de preenchimento 

da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 

Previdência Social (GFIP), deverão observar as orientações contidas nesta Instrução 

Normativa. 

 

Art. 2º Para os fatos geradores de contribuições previdenciárias ocorridos até de 

31 de dezembro de 2008, as ME e as EPP optantes pelo Simples Nacional que exerçam 

atividades tributadas exclusivamente na forma dos anexos IV e V da Resolução CGSN nº 51, 

de 22 de dezembro de 2008, observadas, com relação ao anexo V, exclusivamente as tabelas 

cujos efeitos vigoraram até 31 de dezembro de 2008, deverão prestar no Sistema Empresa de 

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social 

(SEFIP) as seguintes informações: 

I - no campo "SIMPLES", "não optante"; e 

II - no campo "Outras Entidades", "0000". 

§ 1º Na geração do arquivo a ser utilizado para importação da folha de pagamento 

deverá ser informado "2100" no campo "Cód. 

Pagamento GPS". 

§ 2º As contribuições devem ser recolhidas em Guia da Previdência Social (GPS) 

com os códigos de pagamento e valores apurados pelo SEFIP. 

 

Art. 3º Para fatos geradores de contribuições previdenciárias ocorridos até de 31 

de dezembro de 2008, as ME e as EPP optantes pelo Simples Nacional que exerçam 

atividades tributadas na forma dos anexos I a III, simultaneamente com atividades tributadas 

na forma do anexo IV e V da Resolução CGSN nº 51, de 2008, observadas, com relação ao 

anexo V, exclusivamente as tabelas cujos efeitos vigoraram até 31 de dezembro de 2008, 

deverão indicar "optante" 

no campo "SIMPLES" do SEFIP. 

§ 1º Na geração do arquivo a ser utilizado para importação da folha de pagamento 

deverá ser informado "2003" no campo "Cod. 

Pagamento GPS" e "0000" no campo "Outras entidades": 

§ 2º Na hipótese deste artigo, o sujeito passivo deverá preencher a GPS com os 

valores efetivamente devidos, utilizando os códigos "2003", para recolhimento das 

contribuições incidentes sobre folha de pagamento; "2011", para recolhimento das 

contribuições incidentes sobre aquisição de produto rural de produtor rural pessoa física; e 

"2020", para recolhimento das contribuições incidentes sobre a contratação de transportador 

rodoviário autônomo, devendo desconsiderar a GPS emitida pelo SEFIP. 

 

Art. 4º Para fatos geradores de contribuições previdenciárias ocorridos a partir de 

1º de janeiro de 2009, as ME e as EPP optantes pelo Simples Nacional que exerçam 

atividades tributadas exclusivamente na forma do anexo IV da Resolução CGSN nº 51, de 

2008, devem prestar no SEFIP as seguintes informações: 

I - no campo "SIMPLES", "não optante"; e 

II - no campo "Outras Entidades", "0000". 
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§ 1º Na geração do arquivo a ser utilizado para importação da folha de pagamento 

deverá ser informado "2100" no campo "Cód. 

Pagamento GPS". 

§ 2º As contribuições devem ser recolhidas em GPS com os códigos de 

pagamento e valores apurados pelo SEFIP. 

 

Art. 5º Para fatos geradores de contribuições previdenciárias ocorridos a partir de 

1º de janeiro de 2009, as ME e as EPP optantes pelo Simples Nacional que exerçam 

atividades tributadas na forma dos anexos I a III e V, simultaneamente com atividades 

tributadas na forma do anexo IV da Resolução CGSN nº 51, de 2008 , observadas, com 

relação ao  anexo V, exclusivamente as tabelas cujos efeitos vigoram a partir de 1º de janeiro 

de 2009, deverão indicar "optante" no campo "SIMPLES" do SEFIP. 

§ 1º Na geração do arquivo a ser utilizado para importação da folha de pagamento 

deverá ser informado "2003" no campo "Cod. 

Pagamento GPS" e "0000" no campo "Outras entidades": 

§ 2º Na hipótese deste artigo, o sujeito passivo deverá preencher a GPS com os 

valores efetivamente devidos, utilizando os códigos "2003", para recolhimento das 

contribuições incidentes sobre folha de pagamento; "2011", para recolhimento das 

contribuições incidentes sobre aquisição de produto rural de produtor rural pessoa física; e 

"2020", para recolhimento das contribuições incidentes sobre a contratação de transportador 

rodoviário autônomo, devendo desconsiderar a GPS emitida pelo SEFIP. 

 

Art. 6º As pessoas jurídicas ou os contribuintes equiparados que efetuarem 

rescisão de contrato de trabalho de seus empregados e pagarem aviso prévio indenizado, 

deverão preencher o SEFIP da seguinte forma: 

I - o valor do aviso prévio indenizado não deverá ser informado; 

e II - o valor do décimo-terceiro salário correspondente ao aviso prévio 

indenizado deverá ser informado no campo "Base de Cálculo 13º salário da Previdência 

Social", exceto no caso de empregado que tenha trabalhado por um período inferior a 15 

(quinze) dias durante o ano, cuja informação não poderá ser prestada até que o SEFIP seja 

adaptado. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas neste artigo, a GPS gerada pelo SEFIP 

deverá ser desprezada, devendo ser preenchida GPS manualmente com os valores 

efetivamente devidos, incluindo as contribuições incidentes sobre o aviso prévio indenizado e 

sobre o décimo-terceiro salário correspondente ao aviso prévio indenizado, observado o 

disposto no art. 7º 

 

Art. 7º Para fins de cálculo das contribuições e de enquadramento na Tabela de 

Salário de Contribuição, o valor do aviso prévio indenizado deverá ser somado às outras 

verbas rescisórias que possuem incidência de contribuições previdenciárias, na competência 

do desligamento. 

Parágrafo único. O décimo-terceiro salário correspondente ao aviso prévio 

indenizado deve ser somado ao valor do décimo-terceiro salário proporcional, correspondente 

ao valor bruto da gratificação sem compensação dos adiantamentos pagos, mediante 

aplicação, em separado, da Tabela de Salário de Contribuição. 

 

Art. 8º As informações prestadas em GFIP em desacordo com os arts. 1º a 7º desta 

Instrução Normativa poderão ser retificadas por meio da apresentação de GFIP retificadora. 
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Parágrafo único. A retificação das informações de que trata o caput não sujeitará o 

sujeito passivo à multa prevista no inciso II do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991. 

 

Art. 9º Para fins do disposto no § 9º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, 

inexistindo fatos geradores de contribuição previdenciária, o sujeito passivo deverá apresentar 

GFIP com indicativo de ausência de fato gerador - GFIP sem movimento - na primeira 

competência da ausência de fatos geradores, dispensando-se a sua transmissão para as 

competências subsequentes até a ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária. 

 

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos: 

I - a partir de 1º de janeiro de 2009, em relação aos arts. 1º a 5º; 

II - a partir de 12 de janeiro de 2009, em relação aos arts. 6º e 7º; e 

III - a partir de 4 de dezembro de 2008, em relação ao art. 9º 

 

Art. 11. Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 763, de 1º de agosto de 

2007. 

 

LINA MARIA VIEIRA 

 

FIM DO DOCUMENTO 


